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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N° 6.524 

de 3 de outubro de 2023. 

(Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Antonio Carlos Voz de Almeida) 

"Denomina de 'Professora Fernanda de Paula 

Celestino Cana varro ' a Rua 06 do loteamento 
Botucatu Verônica n. 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito 
Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

A11. 1° Fica denominada de "Professora Fernanda de Paula Celestino Canavarro", a Rua 06 do 
loteamento Botucatu Verônica, com início na Rua 09 e término na Rua 08 do mesmo loteamento. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Botucatu, 3 de outubro de 2023. 

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 3 de outubro de 2023 - 1680 ano de 
emancipação político-administrativa de Botucatu. 

Chefe 




